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ATOS DO EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 2556, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
(De autoria da Mesa Diretora)

DISPÕE SOBRE: “REVOGA A LEI MUNICIPAL
N.º 2428 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara
Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei tem objetivo de revogar a Lei
Municipal n.º 2428 de 13 de novembro de 2017 que
confere título de utilidade pública a Associação
Comunitária de Bom Jesus dos Perdões.

Art. 2º - Fica totalmente revogada, de forma expressa, a
Lei n.º 2428 de 13 de novembro de 2017.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, 23 de setembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 645,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, FAZ CESSAR:

Art. 1º - A partir de 14 de agosto de 2020, os efeitos da
portaria SMA – DP nº 579/2019.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 14 de
agosto de 2020.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 24 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 459/2020

PORTARIA SG Nº 646,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre: "Nomeação da Comissão de Avaliação e
Desempenho de Servidores Municipais, e dá outras
providências".

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam NOMEADOS, os funcionários públicos,
a Sra. Sandra Sakai Mizuta, Auxiliar Administrativa, a
Sra. Flavia Thais Porfirio De Melo, Auxiliar
Administrativa, a Sra. Kelly Aparecida de Morais
Roque, Escriturária, a Sra. Rozelaine Magno de Lima,
Escriturária e a Sra. Silmara Ferreira Carvalho,
Escriturária, para, sob presidência da primeira, compor a
Comissão de Avaliação e Desempenho dos
Funcionários desta Prefeitura Municipal, cabendo-lhes
as vantagens previstas no art. 151, inciso II, alínea “A”,
da Lei municipal 1.500/1999, com as alterações da Lei
municipal nº 1.606/2001.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 20 de
agosto de 2020, revogadas todas as disposições
contrárias.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 24 de setembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

SERGIO FERREIRA
Prefeito

Portaria SG – DP 465/2020

PORTARIA Nº 647
De 24 de setembro de 2020.

O Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões, usando
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em
especial, para atender ao disposto na Lei Federal nº
14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto Municipal Nº
116, de 27 de agosto de 2020.

NOMEIA:

Artigo 1º - Ficam nomeados para compor os membros
do Comitê Gestor da Lei Federal nº 14.017, de 29 de
junho de 2020 “Lei Aldir Blanc” criado pelo Decreto
Municipal 116, de 27 de agosto de 2020.

I- PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
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a) Secretaria de Cultura e Turismo;
Titular – Flavia Thais Porfirio de Melo
Suplente – Ana Cristina Bueno

b) Secretaria de Educação/Artes;
Titular- Vera Lúcia Vallinhos Valtingojer
Suplente – Luan Carlos Neves Bueno

c) Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões.
Titular – Amauri do Amaral
Suplente- Marcelo Maximo da Fonseca

II – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Titular – Luis Alberto de Oliveira Azevedo
b) Suplente - Cinthia Jessica Gonçalves de Oliveira

a) Titular – Katia Fernanda Ramos da Silva
b) Suplente – Juliano Faria

a) Titular – André Luis dos Santos Tenório
b) Suplente - Marta de Carvalho

§ 1º- O Comitê Gestor Lei Aldir Blanc será coordenado
pela Secretária Municipal de Cultura e Turismo.

§ 2º- Os Membros do Comitê Gestor não serão
remunerados por suas atividades e as suas funções são
consideradas como relevante atividade pública.

§ 3º- O mandato do Comitê Gestor terá a duração do
período de execução da Lei Aldir Blanc.

§ 4º- Fica designada a Sra. Flavia Thais Porfirio de Melo,
RG 41.159.678-0, Auxiliar Administrativo como
secretária responsável para designação das Atas.

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 10 de
setembro de 2020, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos
Perdões, Estado São Paulo, em 24 de setembro de 2020.

Ana Lucia de Almeida
Secretária de Cultura e Turismo

Sergio Ferreira
Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE
Lei Complementar 141 de março de 2012

Em atendimento à Lei Complementar 141/2012, o
Conselho e a Secretaria Municipal da Saúde de Bom
Jesus dos Perdões fazem saber que realizarão na
sexta-feira, dia 29 de setembro de 2020 às 9h, através
do link indicado, “Audiência Pública da Saúde”,
quando serão apresentados os demonstrativos financeiros
da aplicação em saúde - Fundo Municipal de Saúde, bem
como a oferta, produção de serviços e atividades
desenvolvidas pela gestão e áreas técnicas da Secretaria
Municipal da Saúde no 2º quadrimestre no ano de 2020.

Link para a audiência:
https://meet.jit.si/audiencia-publica-saude-metasfiscais
Horário 9h

Bom Jesus dos Perdões, 17 de setembro de 2020.

Maria Rita de Cássia Fernandes
Secretária da Saúde

Maria de Fátima Rosa Lourenço
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ATOS DO LEGISLATIVO

ATOS

ATO DA MESA Nº 04/2020
De 23/09/2020

TRANSFERE O EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
DA CÂMARA NO PERÍODO QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, em virtude de viagem do Vereador
Edson de Souza Lima, Presidente desta Casa e
atendendo ao disposto no parágrafo 2º do inciso IX do
artigo 22 do Regimento Interno, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º. No período de 28 de setembro a 02 de outubro
de 2020, em virtude de viagem do Presidente, a
Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus dos
Perdões será exercida pelo atual Vice-Presidente,
Vereador Paulo Sebastião Bueno.

Art. 2º. No período mencionado o Vereador Paulo
Sebastião Bueno ficará responsável por todas as
atribuições inerentes ao cargo da Presidência, em
conformidade com o Parágrafo Único do artigo 28 do
Regimento Interno.

Art. 3º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação por afixação no quadro de editais da
Câmara Municipal, revogando-se as disposições em
contrário.

https://meet.jit.si/audiencia-publica-saude-metasfiscais
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Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de
São Paulo, em 23 de setembro de 2020.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente

PAULO SEBASTIÃO BUENO
Vice-Presidente

BRUNO FERNANDO FERREIRA
1º Secretário

ANTÔNIO DA SILVA PEDROSO
2º Secretário

INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 010/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição ao servidor Sr. Pedro Valdir de Moraes.”

O Superintendente do PREV BOM JESUS – Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Bom Jesus dos Perdões, no uso de suas atribuições legais
e,

Observando a Legislação Nacional, em especial a
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, que altera o sistema de previdência social e
estabelece regras de transição e disposições transitória,
sendo que em seu o art. 10, § 7º dispõe que: “Aplicam-se
às aposentadorias do servidores dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios as normas constitucionais e
infraconstitucionais anteriores à data da entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas
as alterações na legislação interna relacionada ao
respectivo regime próprio de previdência social”.

Fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, “a” c/c com os
§§ 3º e 17º do mesmo artigo da CF, com redação da EC
nº 41/2003, c/c art. 18 da Lei n.º 2.391, de 24 de agosto
de 2016 e os benefícios dos artigos 156 e 159 da Lei n.º
1.500, de 13/12/1999,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição ao servidor o
Sr. Pedro Valdir de Moraes, portador do RG n.º
8.866.974-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º
775.363.208-68, servidor no cargo efetivo de Operador
de Bomba, lotado no Departamento de Água e Esgoto,
com proventos calculados pela integralidade da média.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jesus dos Perdões/SP, 23 de setembro de 2020.

José Natalino Santos de Oliveira
Superintendente do PREV BOM JESUS
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